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INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA - ICISMEP, consórcio público. Processo Administrativo n° 
07/2022. Referência: Análise de pagamento por indenização. Requerente: Setor de 
Transporte do consórcio ICISMEP. DECISÃO. Considerando a abertura do processo 
administrativo n° 07/2022, instaurado em virtude da necessidade de pagar o prestador 
de serviços, indicado pela seguradora do veículo placa QUO-4609, para realizar a 
troca dos para-brisas dianteiros do referido ônibus. Considerando que os serviços em 
questão foram efetivamente prestados; Considerando que a nulidade não exonera a 
Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado até 
a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contanto que não lhe seja imputável, nos termos do art. 59, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93; Considerando que a Administração Pública deve ressarcir os serviços 
prestados, mesmo que se constitua de forma irregular, para não incorrer em 
locupletamento ilícito; E ainda considerando os argumentos encampados no parecer 
jurídico nº 106/2022, autorizo o pagamento por indenização à empresa Realglass 
Atacado e Varejo LTDA no montante total de R$1.800 (um mil e oitocentos reais). 
Por fim, determino a instauração de processo administrativo interno a fim de 
verificar e ajustar a conduta dos empregados públicos que deram ensejo ao 
pagamento em caráter indenizatório, após identificação de eventual falha no 
procedimento administrativo. Publica-se.  São Joaquim de Bicas/MG, 20 de maio de 
2022. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do consórcio ICISMEP.  

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA - ICISMEP, consórcio público. Processo Administrativo 
nº 30/2022. Referências: Ata de Registro de Preços nº 72/2021, oriunda do Processo 
Licitatório nº 11/2021, Pregão Eletrônico nº 69/2021. Assunto: solicitação de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro do preço registrado para o item nº 20 da ARP nº 
69/2021 (vide referências), solicitado pela empresa RG2S Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.945.035/0001-91. DECISÃO. 
Considerando a instauração do Procedimento Administrativo nº 13/2022, cujo objeto é 
a análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado na ata nº 
70/2021 para o item 34, solicitado pela empresa RG2S Distribuidora de Medicamentos 
Ltda., em 12 de abril de 2022; Considerando a manifestação jurídica acostada às fls. 75 e 
82 dos autos, pesquisa mercadológica às fls. 77 a 81 e despacho do setor responsável pela 
gestão da ata às fls. 70 e 76, DECIDO, sob a égide dos dispositivos da Lei Federal 
8.666/93 e Decreto 7892/2013 aplicáveis ao caso, por negar o reequilíbrio econômico 
financeiro solicitado pela empresa RG2S Distribuidora de Medicamentos Ltda.,, inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.905.076/0001-90, e cancelar o registro do item 34 para a mesma; 
Ato contínuo, considerando o exposto aos autos, DECIDO que o registro do preço do 
item em referência seja formalizado à empresa Centermedi Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda., no preço indicado às fls. 19 dos autos, alteração esta que deverá ser 
feita mediante Termo Aditivo e se respalda nas disposições do Decreto 7892/2013 
aplicáveis. Esta decisão produzirá efeitos a contar da data de sua publicação. Publique-
se. Cientifique-se o gestor da Ata de Registro de preços, para providências. Cientifique-
se os Municípios coparticipantes da Ata em referência que tenham quantitativo 
declarado para o respectivo item. São Joaquim de Bicas/MG, 19 de maio de 2022. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP.  

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA - ICISMEP, consórcio público.  Extrato do primeiro Termo de 
Apostilamento ao Processo Licitatório nº 120/2021 (Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais médicos descartáveis I “A a C”). O presente termo tem 
como objeto o apostilamento para fins de alteração dos itens 50 e 51 da ata de registro 
de preços n° 71/2022 para remanejamento parcial das quantidades de saldo do consórcio 
ICISMEP para o município de Pedro Leopoldo. Contratada: DCB Distribuidora 
Cirúrgica Brasileira Ltda.,   inscrita no CNPJ sob o n.º 20.235.404/0001-71. Os 
pagamentos referentes aos quantitativos remanejados será de responsabilidade do 
município de Pedro Leopoldo. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral 
do consórcio ICISMEP e representante da contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Controle de Contratos, com endereço Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, São Joaquim de Bicas/MG, no 
horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 98308-8642/2571-3026. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA - ICISMEP, consórcio público. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
146/2022. Processo Licitatório nº 50/2022, Pregão Eletrônico nº 35/2022. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo tipo van, zero quilômetro, 
para transporte com acessibilidade para no mínimo 01 (um) cadeirante. Empresa 
detentora dos preços registrados: B & F Veículos Especiais Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do 
consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no consórcio, com endereço na Rua das Orquídeas, 
nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32.920-000, São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 98483-1905/2571-3026.   

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA - ICISMEP, consórcio público. Designação de fiscal da Ata de Registro 
de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de Administração e Gestão, 
faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, 
que o empregado público Alfredo Davi Zanussi fica designado como fiscal da Ata de n°
146/2022, decorrente do processo licitatório n° 50/2022, cujo objeto é o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de veículo tipo van, zero quilômetro, para 
transporte com acessibilidade para no mínimo 01 (um) cadeirante. A responsabilidade 
do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência 
da Ata, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até 
ulterior decisão. 

Ano 4 - Número 485

Sexta-feira, 20 de maio de 2022

Publicação oficial do consórcio público denominado ICISMEP 

Circula às segundas, quartas e sextas-feiras.            

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 
ICISMEP, consórcio público.  Extrato da Ata de Registro de Preços nº 147/2022. Processo 
Licitatório nº 32/2022, Pregão Eletrônico nº 22/2022. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de colírios. Empresa detentora dos preços registrados: Acácia 
Comércio de Medicamentos Eireli; Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
consórcio, com endereço na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Mais informações, 
telefone (31) 98483-1905/2571-3026.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 
ICISMEP, consórcio público. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 148/2022. Processo 
Licitatório nº 32/2022, Pregão Eletrônico nº 22/2022. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de colírios. Empresa detentora dos preços registrados: 
Inovamed Hospitalar Ltda.; Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral do consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no consórcio, com 
endereço na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, São 
Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 
98483-1905/2571-3026.   

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 
ICISMEP, consórcio público. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 149/2022. Processo 
Licitatório nº 32/2022, Pregão Eletrônico nº 22/2022. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de colírios. Empresa detentora dos preços registrados: 
Orthofhacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda.; Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no consórcio, com endereço na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de 
Minas, CEP 32920-000, São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Mais 
informações, telefone (31) 98483-1905/2571-3026.    

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 
ICISMEP, consórcio público.  Extrato da Ata de Registro de Preços nº 150/2022. Processo 
Licitatório nº 32/2022, Pregão Eletrônico nº 22/2022. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de colírios. Empresa detentora dos preços registrados: 
Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.; Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no consórcio, com endereço na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de 
Minas, CEP 32920-000, São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Mais 
informações, telefone (31) 98483-1905/2571-3026.  

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 
ICISMEP, consórcio público. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 151/2022. Processo 
Licitatório nº 32/2022, Pregão Eletrônico nº 22/2022. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de colírios. Empresa detentora dos preços registrados: Soma/
MG Produtos Hospitalares Ltda.; Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
consórcio com endereço na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Mais informações, 
telefone (31) 98483-1905/2571-3026.  

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 
ICISMEP, consórcio público. Designação de fiscal de Ata de Registro de Preços. Marcilene 
Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, que a empregada pública 
Daniele Ferreira Faria fica designada como fiscal das Atas n° 147/2022 a nº 151/2022, 
decorrente do processo licitatório n° 32/2022, cujo objeto é o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de colírios. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da Ata, sem prejuízo da 
execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O 
encargo permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão. 
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